
PORTARIA Nº  1.091/2025

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÃO  EXARADA  PELO
CONDECON  –  CONSELHO
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR.

O  PROCURADOR-GERAL  DO
MUNICÍPIO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, delegadas
através  do  Decreto  nº  34.910/2025,
tendo em vista o que consta no processo
nº  40165/2025,

 
RESOLVE: 

Art.  1º  Homologar  a  Resolução
nºs.  004/2025,  datada  de  21  de  maio  de  2025,  exarada  pelo
CONDECON  -  Conselho  Municipal  de  Proteção  e  Defesa  do
Consumidor. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

 Cachoeiro de Itapemirim, 23 de maio de 2025.

GUSTAVO MOULIN COSTA 
Procurador-Geral do Município 
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